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Coordenadas (lat/long): -26,9569°, -51,8968°. vazão máxima pre-
tendida: 13,68 m³/h. volume médio mensal (m³/mês): 9.986,40. 
Horas por dia: 24. dias por mês: 31.  Meses: 12. validade: 10 
anos. Finalidade: criação animal e consumo humano. oBriGa-
ÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de 
recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
ECONOMIA VERDE – CLEITON FOSSÁ - Secretário de Estado 
do Meio Ambiente e da Economia Verde.

Cod. Mat.: 1158698

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 58 de 30/01/2026. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EConoMia 
vErdE. oUTorGado: izaque volfe, CpF: XXX.105.719-XX. 
CapTaÇÃo: subterrânea. MUniCÍpio: iomerê. aquífero: aquífe-
ros fraturados de maior potencialidade (afl_2). Coordenadas (Lat/
long): -26,9896°, -51,3146°. volume médio mensal captado (m³/
mês): 624,55. volume máximo diário captado (m³/dia): 20,53. va-
zão máxima pretendida (m³/h): 8,8. Horas: 2:20. dias: 31. Meses: 
12. profundidade do poço (m): 444. validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: criação animal e consumo humano. oBriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONO-
MIA VERDE – CLEITON FOSSÁ - Secretário de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia Verde.

Cod. Mat.: 1158701

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 73 de 06/02/2026. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos. oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da ECono-
Mia vErdE. oUTorGado: indústria de Madeiras Faqueadas. 
CnpJ: 83.568.246/0004-34. Captação: subterrânea. aquífero: 
Fraturado de maior potencialidade (af1_2). Município: Ipumirim. 
Coordenadas (Grau decimal): -27,0867 e -52,1328. volume má-
ximo mensal captado (m³): 5.720. volume máximo diário captado 
(m³): 220. vazão máxima pretendida (m³/h): 11. Horas: 20:00. dias: 
26. Meses: 12. profundidade do poço (m): 43. validade: 10 (dez) 
anos. Finalidade: industrial e Consumo Humano. oBriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE – Cleiton Fossá - Secretário de Estado.

Cod. Mat.: 1158755

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 85 de 10/02/2026. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos. oUTorGanTE: 
sECrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EConoMia 
vErdE. oUTorGado: ademir Conrado. CpF:XXX.185.559-XX. 
Captação: subterrânea. aquífero: fraturados de maior potencialidade 
(afl_2). Município: Coronel Freitas. Coordenadas (Grau Decimal): 
-26,9318 e -52,6924. volume médio mensal captado (m³): 214,4. 
volume máximo diário captado (m³): 7,05. vazão máxima pretendida 
(m³/h): 3,0 Horas: 2:21. dias: 30. Meses: 12. profundidade do poço 
(m): 120. validade: 10 (dez) anos. Finalidade: Criação animal e 
consumo humano. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – CLEITON FOSSÁ 
- Secretário de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde.

Cod. Mat.: 1158763

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
Retificação. processo spaF: 860/2025. o secretário de portos, 
aeroportos e Ferrovias de santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, Retifica a portaria nº 005/2026 que altera a portaria 
n.º 047/2025. Onde se lê:  Portaria 005/2026, leia-se: Portaria 
003/2026. Florianópolis, 18 de fevereiro de 2026.
José Roberto Martins
secretário de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias.

Cod. Mat.: 1158903

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS003760
CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por meio da secre-
taria de Estado da proteção e defesa Civil de santa Catarina 
/ Fundo Estadual de proteção e defesa Civil. CONVENENTE: 
Município de sangão. OBJETO: obras preparatórias à instalação 

dos kits ponte, na localidade do distrito de Morro Grande. VALOR: 
r$170.748,90(cento e setenta mil,setecentos e quarenta e oito 
reais e noventa centavos), sendo r$170.375,17(cento e setenta 
mil, trezentos e setenta e cinco reais e dezessete centavos) repas-
sados pelo CONCEDENTE e r$373,73(trezentos e setenta e três 
reais e setenta e três centavos) aportados pelo CONVENENTE, a 
título de contrapartida financeira. VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura, até 31 de dezembro de 2026. DATA: Florianópolis, 18 
de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
proteção e defesa Civil, Mário Hildebrandt, e o prefeito Municipal 
de sangão, Castilho silvano vieira. Processo SDC 4804/2025.

Cod. Mat.: 1158705

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS002714
CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa Civil de santa Catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa Civil. CONVENENTE: Município 
de vitor Meireles. OBJETO: obras preparatórias para a instalação 
do kit ponte, na rua rodolfo Maiberg. VALOR: r$ 227.046,52 (du-
zentos e vinte e sete mil, quarenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos, sendo r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) repassados 
pelo CONCEDENTE e r$ 27.046,52 (vinte e sete mil,   quarenta   
e   seis   reais   e   cinquenta   e   dois   centavos) aportados pelo 
CONVENENTE, a título de contrapartida financeira. VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2026. DATA: 
Florianópolis, 10 de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS: secretá-
rio de Estado da proteção e defesa Civil, Mário Hildebrandt, e o 
prefeito Municipal de vitor Meireles, Marcelo darolt. Processo 
SDC 3622/2025

Cod. Mat.: 1158880

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS003564
CONCEDENTE: Estado de santa Catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa Civil de santa Catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa Civil. CONVENENTE: Município 
de Quilombo. OBJETO: aquisição de projeto de desassoreamento 
em trecho do rio Quilombo. VALOR: r$ 124.400,00(cento e vinte 
e quatro mil e quatrocentos reais), sendo r$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais) repassados pelo CONCEDENTE e r$14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais) aportados pelo CONVENENTE, 
a título de contrapartida financeira. VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura, até 31 de dezembro de 2027. DATA: Florianópolis, 13 
de fevereiro de 2026. SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
proteção e defesa Civil, Mário Hildebrandt, e o prefeito Municipal 
de Quilombo, Jaksom natal Castelli. Processo SCC 18315/2025.

Cod. Mat.: 1158935

SAÚDE
PORTARIA Nº 474, de 30/01/2026

o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo do 
art. 106, § 2, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 junho 
de 2019 e com fundamento no disposto da lei Estadual nº 12.929, 
de 04/02/2004, decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e lei 
Federal nº 13.019, de 31/07/2014, decreto Estadual nº 1.196, de 
21/06/2017 e suas alterações, rEsolvE:

art. 1º - nomear Comissão de avaliação, Fiscalização e Monitoramento 
para atuar nos Contratos de Gestão e Termos de Colaboração que 
estejam sob a governança da superintendência das organizações 
sociais e Terceiro setor, conforme disposto no anEXo i.

art. 2º - Ficam revogadas as portarias anteriores.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

ANEXO I
porTaria nº 474, de 30/01/2026

I – Representante da Secretaria de Estado da Saúde:
nicolli Martins Maciel - Matrícula 959408-6-02, como Titular e 
presidente.

II – Representante da Sociedade Civil indicado pelo Conselho 
Estadual de Saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

III – Representante da Regulação da Secretaria de Estado da 
Saúde:
Elen débora Brinker siqueira - Matrícula 998942-0-02, como Titular.

IV – Representantes da Regional ou Mesorregional de Saúde, 
na fiscalização da respectiva região de atuação:

1.alessandra simoni Borgert – Matrícula 396837-5-02 (araranguá)
2.andréia lopes – Matrícula 372527-8-01 (são Miguel do oeste)
3.Christiane lazzaris anacleto – Matrícula 295604-7-01 (Balneário 
Camboriú)
4.diego Floriano de souza – Matrícula 0710728-5-01 (Criciúma)
5.Fabiane Mendes de Melo – Matrícula 0633464-4 -02 (Grande 
Florianópolis)
6.Gilvana Teresinha Mossi schneider – Matrícula 372628-2-01 
(Chapecó)
7.Graziela vieira de alcantara – Matrícula 383179-5-01 (Joinville)

V – Representantes de Associações, conselhos e afins de 
atuação nas Unidades:
1.Cláudia lopes Costa – Conselho Gestor do Hospital Florianó-
polis (HF)
2.Emerson Haroldo Buzzo – sociedade Maconica do litoral (HrrC)
3.Julio Cesar Franco – instituto Carlos roberto Hansen (HJaF)
4.Manoel pinto Moreira – associação Empresarial de Criciúma 
(HMisC)
5.roberto rebello Joaquim – associação Beneficente do Hospital 
regional de araranguá (Hra)

Cod. Mat.: 1158875

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA.

O DIRETOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA da secretaria de Es-
tado da saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando: 
o decreto Estadual nº 2400, de 30.12.2022,  a portaria sEs nº. 
221/2024, que lhe autoriza os serviços de vigilância sanitária, o 
inciso iii do artigo 64 da lei Estadual nº 6.320/1983, e o artigo 53 
do decreto Estadual nº 23.663/1984, notifica o autuado identificado 
no anexo Único, deste Edital, a tomar ciência quanto ao Auto de 
Imposição de Penalidade abaixo relacionado.
poderá ser interposto recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da efetiva notificação, na forma do art. 69 da lei Estadual 
nº 6.320/1983. o processo digital relativo à autuação encontra-se 
à disposição na diretoria de vigilância sanitária.
E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado o 
presente edital, ficando sujeito às penalidades previstas em lei.

Florianópolis, 05 de fevereiro de 2026

Eduardo Marques Macário
Diretor da Vigilância Sanitária

AUTUADO: prinCEsa da sErra MEl silvEsTrE lTda
CNPJ/CPF: 53.146.675/0001-00
PROCESSO: sEs 00090758/2025
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 1ª INSTÂNCIA: 
10000011343/25

Cod. Mat.: 1158731

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR000043.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: sociedade Beneficente são Ca-
milo, mantenedora do Hospital são Braz, com sede no município 
de porto União. OBJETO: aquisição de Materiais permanentes e 
Equipamentos Hospitalares para Unidade de Terapia intensiva ne-
onatal da sociedade Beneficente são Camilo – Hospital são Braz. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais)  por parte do ConCEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2026, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 13/02/2026. SIGNA-
TÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Mateus locatelli, pela 
sociedade. processo SCC 17662/2025.

Cod. Mat.: 1158560

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE000795.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs. CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de Brusque. OBJETO: aquisição de exames de média e 
alta complexidade, a serem realizados em pacientes atendidos pelo 
sistema Único de saúde (sUs). VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por parte do ConCEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data da sua assinatura até 28/02/2026. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 13/02/2026. 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da saúde, diogo demarchi 
silva e o secretário Municipal de saúde de Brusque, ricardo ale-
xandre Freitas. processo SCC 4991/2024.

Cod. Mat.: 1158561
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